Eusébiois

Melhor para todos

[PREFEITURA MUNICIPAL |

Lei n° 1.156, de 24 de junho de 2013.

Institui o Dia do Evangélico a ser comemorado ha Semana
reservada aos festejos do aniversario de Eusébio na forma
que indica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSEBIO-CE: ‘

Faco saber que a Camara Municipal de Eusébio-CE aprovou e eu sanciono
a presente Lei:

Art. 1° Fica instituido o Dia do Evangeélico, a ser comemorado na Semana reservada para os
\_-estejos do aniversario de Eusébio. |

Art. 2° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de 30 (trinta) dias, apds a sua
vigéncia, indicando qual o dia em que se realizard os festejos e divulgara o calendario
antecipadamente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas ‘as disposicoes em
contrario.

Paco da Prefeitura Municipal de Eusébio, em 24 de junho de 2013.
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José Arimatéa Lima’Barros Janior
Prefeito Municipal
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